
MUNICÍPIO DE

2 " MoDrFrcAçÃo oo coNTRÁTo TNTERADMI NI srRATrvo

Considetando que, nos temos do Contrâto Interedministtativo celebrado em22 d.e

junho de 2016, se enconra prevista a possibüdade de ptoceder à modificação do mesmo,

'(...) por acorfu entft as Paríes, sernPn qr.te se wifqm qm as ànunsíiâncias em que as mesmas.f ndaram

0§ lewls em que operaia a delegação de mmpetêtàas tetham soJido ma aheração anorma/ e inpnúsí

wl, e dtsdt qte a eigâacia das obigações por si assmidas afeÍe graumenn os pinn'pios da pmseução do

inhnae piblico, da contin dzde da pnoação do seniço públio, e da necessidade e stfciênia dos nutr-

sos." 16. n." t da Cltus la 18" do Contruto l*eradnirittrutin);

Considerando que é intenção do Município de Pombal reduzir a carga dc combus-

tível, de acordo com as orientaçôes esttatégicas do Instituto Nacional de Consen'açào da

Natureza e Florestas;

Considerando que, em momento ulterior à celebração do aludido Contrato Inte

radminisüativo, e à semelhança do que sucedera no âno tÍânsâto, veio a verificar-se que as

áreas cuja gestão de combustível foi inicâlmente defrnida, não cotrespondem às necessida-

des entetanto patenteâdâs;

Considerando que, apesar das partes terem congÍefpdo esforços no sentido de exe-

cutar a gestão de combustível nas áreas prioriárias, afigura-se necessário cstender o âmbito

de atuação a outms igualmente catenciadas de manutenção;

Considetando que o escopo subjacente à delegaçâo é, nos tcrmos da lei, o de garan-

ú o não âumento da despesa, o aumento da eficiência da gestào dos recutsos, bcm como

os ganhos de etrcâcia, a melhoda da quaüdade dos sen'iços ptestados às populaç<)es e a

raciolnz,lizaçào de recursos disponíveis (1. a." ) do anigo I 15' do citado diploma legal e preâmbulo do

Dado-l zi n.'8)/2011, de23 de naio, qte introduziu as mars tecentes altetaçôes ao Deodo l:in."121/2006,de

28 dc jubo);
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Considerando ainda que a modificação do Contrato Intemdminisüativo opoÍtuna-

mente celcbrado garanaÁ â continúdade de ptestaçào do sen'iço público de qualidade,

com a rentabilizaçào dc recutsos humanos e materiais, decorrendo dessa alteração um mero

ajuste dos tccutsos ftnanceitos pteviamente associados, sem pteiúzo do compromisso glo-

bal da despcsa afeta ao proieto de açào e corespondente obietivo referencàdos no Plano

de Àtiridades Nlunicipais;

Ilntre:

A C4lvURA MUNICIPÁL, DE POMBAI. na quaüdade de órgão executivo do

NIunicípio de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco número 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço elettól:ico gera@nn-pombal.pt, ota

representada pelo Senhor Ptesidente, Dr. Diogo Âlves Mateus, no uso das competênciâs

prer.istas nas alíneas a) e ) do n.o 1 e rta alínea f1 do n." 2 do artigo )5.'do Anexo I da l-,ei n."

75 / 20í 3, de l2 de setenbm de ora em diâÍrte designada apenas por Primeira Outorgante, e

Á L|NL/IO DÁS I]REGUESIÁS DE CULA, ILHA E MÁTÁ MO\]NSCA,PCS-

soa Coletiva de Direito Púbüco número 510 837 280, com sede no Largo da Igteja,3105-

194, Mata N{ourisca, endereço eletuontco geral@if-gin.p/, neste ato representada pelo Senhor

Presidente Gonçalo José Simões Ramos, no uso das competências preústâs i s alí eas o) e

.g) do n.' í do antgo 18.'do Anexo I da Ii n." 75/2013, de 12 de setenbm, de ora em dànte

dcsignada âpenâs por Segunda OutoÍgante

-..._ é acordada a modifrcação do contrato interadministrativo celebtado err. 22 de

junho de 2016, que se regerá pelas cláusulas segu.intes:
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Cláusula 1.'

Obieto

Â modificação que sc pÍetende opeÍâÍ tem por objeto a akeraçào do Ànexo I <lo

Conüâto InteradmiÍristrâtivo celebrado ern em 22 de junho de 2016, que foi ah'o dc modi

ficaçâo em 23 de junho de 2017, devendo aquele considerar-se integralmentc substituído

pelo Anexo I ao pÍesente instrumento.

Cláusula 2."

Vigência

O período de vigência da modificação coincide com a duração do contrato intc-

radministrativo a que se alude no anigo anterior.

Cláus r ra 3.'

Fotma

Â presente modificação reveste â fotma escdta, conforme definirlo no t' 2 da C/ál-

s a 18'do Contrâto Intetadministrativo celebtado em22 de iunho de 201(r.

Cláusul,a 4."

Publicidadc

Â modificação do Contrato Intetadministmtivo será âlocadâ no portal do NÍunicí-

nio de Pombal íwww.cm-nombal.ot).

Cláusula 5.'

Eottada em uigot
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À presente modificaçào entra em vigor após a respetiva aprovaçào por parte dos

<irgãos Àssembleia de Frcgucsia e Âssembleia Municipal.

Pombal, 16 de maio de 2018

Pela Primeira Outorgânte,

(Diogo A/*t dc Pntidetx da Cônata Mmieqal dc Ponba|

l)ela Scgunde

Bzooq na qtalidade fu Pnsider* da Uniào dq Ftgtaiat fu Cia, Ilha e Mala Mo,.iica)
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Anexo I

Vias objeto de intervenção
(Cláusula 3.!)



O presente contrâto tem pot objeto a gestão do combustivel na rede yiária numa

faixa lateral de terreno con6nante com â rede üária de largura não inferior a 10 metros.

À gestào de combustível a que se reporta o parâgrafo anterioÍ deverá ter lugar até

ao dia 31 maio.

Em face do mencionando, na tabela abaixo, apresentam-se as vias alvo de

intervenção com o respectivo cumprimento e âtea por cada freguesia.

FÍeguesia Nome Rede cumDÍimênto - Area - Área Total
viária (m) lnteruençao (ha)

Almagrêira

m
Carrascos -Pingarelhos 1200m 2,4ha

/Ât ?\

tI"noT"rlfi,- ttoo,, 
'''n"

t'Á'""r""0,i1ãí - 
"oo' o''n'

Pi,fi:?i"e#lAL6) soo, 1,6ha

?il."iill?t rzoo, r,zn"

S. Joâo da
Ribeira - . ó5Um

uregonos oe
Cima (ALB)

't,7ha

1 8,9

Abiul

t.nãL;l''' 
"oon, o,on'

Cancelinha -
Ribeiro Gaiteiro 2000m 4ha

/À82r

,liãilf[["r, "oo,, ''un" r8'4

Ramalhais Baixo

- Vale do Milho '1200m 2.4ha
(A84)

,"33ii1'àã" 2soom sha

Carnide

1 100m 2,2ha

4,4ha

13,5

0,sha

't,zha

Vale Salgueiro -
Matos da Ranha

(cN1)
Picotos -

Carnide de Cima
(cN2)

Vale do Fíeixo -
Cabeça Gorda

(cN3)
Cabeça Gorda -

MaÍtim Godim
(cN4)



tulOuteirada (CN5) 400m 0,8ha
Alto dos Mendes

- Carnide do 1500m 3ha
Mero (CN6)

Vale do Freixo -
Rua da Areia 700m 'l.4ha
Gorda (CN7)

Carriço

"''11"o-J'1"'' ttoo',n 3'Bha

Lagoa do Boi -Silveirinha 1200m 2.4ha
PeL
Matos do Carriço 9,6

- Casas Brancas 800m 1,6ha
(cAR3)

Antôes - Rua de
S. LouÍenço 900m '1,8ha

(cAR4)

Louriçal

Foitos- Torneira 3OOOm 6ha

Matos da Vil'a -
Casais do Porto 1600m 3,2ha

(LR2) 
14 0

"""ii$:i"no looom zha

C""t"1h"""" -
Casal do QueÍo 1400m 2,8ha

(LR4)

Meirinhas

Rua do Palão -
Limite Freguesia 900m 1,8ha

(MRí)

W
Parq ue

lvlerendas - 1000m zha
Palão (MR3)

JX3,X3?roÊi, ,ooo. ,n"
Transportes

Pombalense - 1350mteÍflnna
Longuinha (MR5)

Meirinhas de
Baixo - Rua de

St. António õ5um

/MPÂ'I

Rua do Casal
d'Além -

Travessa do 400m 0,8ha
Casal d'Além

(MR7)

2,7ha

1 ,7ha

13,4

Pelariga

Salgueiro -
ChaÍneca da 1050m 2,1ha

Redinha (PLí)
Salgueiro - 15
Capela do 900m i,Aha

SaloueiÍo íPL2)
Salgueiro - Agua 850m 1 ]ha



Travessa (PL3)

Salgueiro - 1800milatosos
Fontinha -

Machada
utebol

Pelariga - lC2

750m

Meires - Bonitos

Rua de
Escoura

Escoura - llha de
Cima - Pintos 1900m

Estevães -
Charneca do 1900m

Leiroso
Estevães -

3,6ha

1,3ha

1,8ha

1,5ha

1 ,zha

0,9ha

3,8ha

3,8ha

1200m

Casalinho da Foz

- Vale Conteiro

Pombal

3,6ha

2,Bha

2ha

1,6ha

3,4ha

2,4ha

3,4ha

Redinha

Agudos.-,|c2 l3som 2,7ha

Área Serviço 1500m 3ha

1 í 00m 2,2ha

Mata Mourisca -

1 000m

2.4ha

17 ,7UFGIMM



EspinheiÍas
(GtM6)

Biqueiras - Vale
das Moitas 1500m 3ha

(GrM7)

UFSSA

Santiais - Limite
Freguesia Vila 650m 1,3ha

cã (ssAí)
Mendrica (SSA2) 800m í,6ha

Cemitério
AlbergaÍia dos

Doze- 1200m
Murzeleira

2,4ha

(ssA3)wt*8ãff'"'' 'uo' '''un'

cãflt3ff§- zso, o,sn"

tl'âÍ3ãTl?i zoo. r,an"

Serra de Bonha
Pinhete (SSA8) I zuum 2,4ha

12,7

Vermoil

Rua da Areia
Gorda - Limite 

Bsom
oe Freguesra

ívt r\
Rua da Fonte -
Ranha de Baixo 250m

(vM2)
Rua dost"rti§ffi;P" 

11oom

Galg§ {v!49
Rua St. António -

Casal Lucas 600m
(vu4)

1.7ha

0,5ha

2,2ha

I ,zha

0.6h a

2.6ha

19,2
Rua das

Fontainhas 300m
íVM5I

Rua das

-'f,':1lF"i;' l3oom

(vM6)
Casel da Ordem

- pãiãriv-r#i zsoom st'a

c"n,Ji:lilivrusr rooo' 3'2ha

^ua 
qa .urre -

Rua da 1 100m 2.2ha
EspêranÇa (VMg)

Vila Cá

Fontinha - Limite
Freguesia 700m 'l,4ha

UFSSA (VL1)
Pipa- Viuveiro í2OOm 2,4ha í8,8

ill?XÍ;[3i'" 15oom 3ha

ru



Outeiro de
cá-

Água - Vale Bom

Viuveiro -
Rua do Canto -

Cemitério

-\nexa-sc cattograÍia de apoio à inten'cnçào.

1,6ha

1,1ha

2400m

1050m

800m

400m

4,8ha

2,1ha

1,6ha

0,8ha

800m

550m




